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Para reforçar a segurança dos foliões e prevenir aciden-
tes durante o período festivo, a Prefeitura de Angra dos Reis 
publicou, no Boletim Oficial desta quinta-feira, 12 de feve-
reiro, o Decreto nº 14.599, que proíbe a venda e o forneci-
mento de bebidas alcoólicas e não alcoólicas em recipientes 
de vidro durante a programação do Carnaval 2026.

A determinação vale para estabelecimentos fixos e am-
bulantes e abrange os principais pontos de concentração da 
festa em todo o município, como os Barracões do Samba 
da Praça Zumbi dos Palmares, Japuíba, Parque Mambuca-
ba, Vila Histórica de Mambucaba, Frade, Jacuecanga, Mon-
suaba e Vila do Abraão, além da programação religiosa no 
Provetá, na Ilha Grande.

A proibição também se estende aos trajetos oficiais dos 
blocos carnavalescos no Centro da cidade, incluindo vias e 
praças tradicionais como a Rua do Comércio, Praça General 
Osório, Avenida Júlio Maria, Rua Coronel Carvalho, Praça 
Codrato Vilhena, Praça Chefe Cotta e Praça Zumbi dos Pal-
mares, além da Praia do Anil e seu entorno, um dos princi-
pais palcos da folia.

De acordo com o decreto, a medida é válida até o dia 
17 de fevereiro, período que concentra as principais ativi-
dades do Carnaval. Apesar da restrição ao uso de vidro, os 
comerciantes poderão comercializar bebidas em recipientes 
alternativos, como plástico, alumínio ou papelão, desde que 
respeitem as normas de segurança e higiene vigentes.

O decreto também estabelece horário limite para o 
funcionamento de bares, lanchonetes e estabelecimentos 
congêneres, com encerramento das atividades até as 2h no 

Prefeitura de Angra proíbe venda de bebidas 
em recipientes de vidro durante o Carnaval

A medida tem como objetivo reforçar a segurança pública durante os eventos, 
que devem reunir grande público em diversos bairros e na Ilha Grande

Centro e até 1h30 nos demais bairros, conforme definição 
das secretarias de Cultura e Patrimônio, Segurança Públi-
ca e da Secretaria Executiva de Comércio, Oportunidade e 
Postura.

Segundo a Prefeitura, a iniciativa busca garantir a inte-
gridade física dos participantes e manter a ordem pública 
durante os eventos, que tradicionalmente atraem milhares 
de moradores e visitantes. O uso de recipientes de vidro em 
ambientes com grande aglomeração representa risco de aci-
dentes, podendo causar ferimentos em caso de quebra ou 
descarte irregular.

A fiscalização será realizada pelos órgãos competentes da 
administração municipal, com apoio das forças de segurança 
pública. O descumprimento das regras poderá resultar em 
penalidades previstas na legislação municipal, incluindo a 
apreensão de mercadorias e outras sanções cabíveis.



2
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2304 • 13 de Fevereiro de 2026

PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário de Parcerias e Inovação Tecnológica

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA SEJIN Nº 64 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O Secretário de Educação, Juventude e Inovação, no uso e gozo de suas 

atribuições legais, considerando o Contrato nº 022/2026, celebrado entre a 

Secretaria de Educação, Juventude e Inovação e a empresa PRIME CON-

SULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , firmado em 12 de 

fevereiro de 2026, com fulcro no art. 94, da Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a servidora MATHEUS CARRARA PEREIRA ma-

trícula 26.669, para exercer a gestão do Contrato 022/2026, Processo SEI 

nº SEI-2025-01011348, cujo objeto é a contratação de empresa para pres-

tação de serviços de implantação, intermediação e administração de um sis-

tema informatizado e integrado via WEB on-line real time, com utilização 

de sistema de gerenciamento da manutenção preventiva/corretiva da frota 

com utilização de etiqueta/Tag com tecnologia RFID ou similar (NFC) em 

estabelecimentos credenciados, através da equipe especializada objetivando 

subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho para aten-

der a frota de veículos e máquinas oficiais do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º. Ficam designados os servidores LEONIDAS BARBOSA DA SIL-

VA, matrícula 18.211, DIEGO GOMES FERREIRA, matrícula 29.439, 

THAÍS DE SOUSA REIS CÉSAR, matrícula 19.757, para exercer a fiscali-

zação do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º. Ficam designados a servidora RENATA MARIA DA SILVA, matrí-

cula 28.830, para exercer a suplência da gestão do referido contrato e o ser-

vidor JOÃO LUÍZ MEIRELES, matrícula 17.610, para exercer a suplência 

da fiscalização do mesmo contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FME
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PORTARIA SEJIN Nº 63 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O Secretário de Educação, no uso e gozo de suas atribuições legais, 

considerando o Contrato n º 020/2026, oriundo do Processo SEI 

nº 2026-07000170, celebrado entre a Secretaria de Educação, Ju-

ventude e Inovação e MVT EDUCAÇÃO LTDA, firmado em 11 

de fevereiro de 2026, com fulcro no art. 74, inciso I da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada a servidora FABIANE DUTRA ALVES DE 

ALMEDA matrícula 17.214, para exercer a gestão do contrato n° 

020/2026, processo nº SEI nº 2026-07000170, cujo o objeto do 

presente Contrato é a aquisição pela SECRETARIA DE EDUCA-

ÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS – SEJIN, de material paradidático complementar ao 

currículo local, para aprendizagem de conteúdos para EDUCAÇÃO 

FINANCEIRA para utilização pelo corpo docente e discente da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Angra dos Reis. A aquisição será des-

tinada aos estudantes e professores do Ensino Fundamental I – 1º ao 

5º anos, da Rede Pública Municipal de Ensino de Angra dos Reis.

Art. 2º. Fica  designada  a  servidora FABÍOLA APARECIDA DO 

NASCIMENTO FERREIRA, matrícula 12.353, para exercer a 

fiscalização do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designada a servidora VANESSA LORENA DE ALMEI-

DA, matrícula 12.235, para exercer a suplência da fiscalização do refe-

rido contrato, e a servidora CAMILA DE LIMA TEIXEIRA MAIA 

matrícula 17.665 para exercer a suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  12 DE FEVEREIRO DE 2026.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e GTHUR LO-

GÍSTICA LTDA

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO Nº 013/2025.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de pra-

zo do Contrato nº 013/2025, referente à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de transporte intermunicipal 

de passageiros, com fornecimento de motorista e combustível, segu-

ro total com cobertura contra colisão e incêndio, bem como contra 

terceiros (cobertura física e material), assistência técnica 24 horas e 

veículo reserva, para atender as necessidades de deslocamento dos es-

tudantes residentes no Município de Angra dos Reis e contemplados 

pelo Programa Transporte Social Universitário instituído na forma 

da Lei Municipal nº 3.173/2013 e Decreto nº 12.507/2022.

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo 

início em 19/02/2026 e término em 18/02/2027

VALOR: O valor global do presente termo é de R$ 4.276.379,80 

(quatro milhões, duzentos e setenta e seis mil trezentos e setenta e 

nove mil e oitenta centavos), sendo o valor estimado mensal de R$ 

356.364,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e sessenta e 

quatro reais e noventa e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamen-

tárias, correspondente ao exercício vigente:

Ficha: nº 20260210 , Dotação Orçamentária:  

20.2012.12.364.2015.1988.339033

Vínculo: 15000000, Empenho: nº 969, de 10 de fevereiro de 2026, 

no Valor de: R$ 2.157.627,99 (dois milhões, cento e cinquenta e 

sete mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na forma do art.107, da Lei nº 

14.133/2021

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do formulá-

rio de Solicitação de Empenho Nº 002/2026/SEJIN.SEJUV, de 

10/02/2026, devidamente autorizado pelo Secretário de Executivo 

de Juventude.

DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU  

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO
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O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de Angra 

dos Reis, previsto nos artigos 259 a 261 do Código Tributário 

Municipal, torna pública a pauta da sessão plenária de julga-

mento do dia 25/02/2026, em cumprimento aos artigos 4, § 4º 

e 42 do Decreto Municipal nº 13.689 de 15 de agosto de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE SESSÃO Nº 007/2026

Sessão plenária de: 25/02/2026

Horário: 10:00h

Recorrente:  Petrobras Transporte S. A. Transpetro – Filial Jacuacanga

Processo nº 2022042848 e Apenso 2022015413

Local: Sala do Conselho de Contribuintes

PAUTA DE SESSÃO Nº 008/2026

Sessão plenária de: 25/02/2026

Horário: Após a primeira sessão de julgamento

Pauta: Deliberação Administrativa do Regime Interno - CMC

Local: Sala do Conselho de Contribuintes

LEANDRO PEREIRA POYARES

PRESIDENTE - CMC

BIANCA LUZIANE QUEIROZ GODINHO

SECRETÁRIA - CMC

PORTARIA Nº 014/2026/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAn-

gra, no uso e gozo de suas atribuições legais; considerando o Processo 

nº SEI-2024-21000738 e o Contrato de Prestação de Serviços nº 

007/2022/FTAR, celebrado entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO 

DE ANGRA DOS REIS - TURISANGRA e a empresa INTELI-

GÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EI-

RELI, e, com fulcro no Art. 67, caput da Lei Federal nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados os servidores, abaixo relacionados, para 

exercerem a fiscalização da contratação supracitada, cujo objeto 

trata da “Contratação de empresa especializada, para prestação de 

serviço de locação, instalação e manutenção de 03 (três) aparelhos 

de ar condicionado, tipo Split, para atender às necessidades da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis”:

Servidor CPF Função

Josiana Torres Cezario 070.***.***-12 Fiscal Titular

Rubens Alves de Faria 126.***.***-67 Fiscal Suplente

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 06 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

RODRIGO GOUVEA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MVT EDUCAÇÃO LTDA CONTRATO Nº 020/2026.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a aquisição pela Secretaria de Educação, Juventude e Inovação do município de Angra dos 

Reis – SEJIN, de material paradidático complementar ao currículo local, para aprendizagem de conteúdos para Educação Financeira para 

utilização pelo corpo docente e discente da Rede Pública Municipal de Ensino de Angra dos Reis.

A aquisição será destinada aos estudantes e professores do Ensino Fundamental I – 1º ao 5º anos, da Rede Pública Municipal de Ensino de 

Angra dos Reis, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), na forma abaixo descrita:

PUBLICO DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO Desc. 50% Total

ALUNO PRIMEIRO ANO 1.122 R$ 689,00 R$ 344,50 R$ 386.529,00
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ALUNO SEGUNDO ANO 1.149 R$ 689,00 R$ 344,50 R$ 395.830,50

ALUNO TERCEIRO ANO 56 R$ 689,00 R$ 344,50 R$ 19.292,00

ALUNO QUARTO ANO 1.190 R$ 689,00 R$ 344,50 R$ 409.955,00

ALUNO QUINTO ANO 1.182 R$ 689,00 R$ 344,50 R$ 407.199,00

PROFESSOR PRIMEIRO ANO 104 R$ 1.499,00 R$ 749,50 R$ 77.948,00

PROFESSOR SEGUNDO ANO 85 R$ 1.499,00 R$ 749,50 R$ 63.707,50

PROFESSOR TERCEIRO ANO 93 R$ 1.499,00 R$ 749,50 R$ 69.703,50

PROFESSOR QUARTO ANO 86 R$ 1.499,00 R$ 749,50 R$ 64.457,00

PROFESSOR QUINTO ANO 91 R$ 1.499,00 R$ 749,50 R$ 68.204,50

PREÇO TOTAL R$ R$ 1.962.826,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 1.962.826,00 (um milhão, novecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis 

reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2026, assim classificados:

Ficha nº 20261097 Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0214.1567.339030, Vínculo: 15001001 – Receitas de impostos e de transfe-

rência de impostos – Educação, Empenho nº 282, de 11/02/2026, no valor de 1.962.826,00 (um milhão, novecentos e sessenta e dois mil 

oitocentos e vinte e seis reais).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários de Solicitação de Empenho Nº 112/FME/2026, de 11/02/2026, devida-

mente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de Educação

DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE FEVEREIRO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO Nº 022/2026.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado 

e integrado via WEB on-line real time, com utilização de sistema de gerenciamento da manutenção preventiva/corretiva da frota com uti-
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lização de etiqueta/Tag com tecnologia RFID ou similar (NFC) em estabelecimentos credenciados, através da equipe especializada objeti-

vando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho para atender a frota de veículos e máquinas oficiais do Município 

de Angra dos Reis, nos termos da lei 14.133/2021.

Item Qtde Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total

FME 03 23.120 Litros Gasolina Comum R$ 5,80 R$ 134.096,00

SEJUV 03 2.640 Litros Gasolina Comum R$ 5,80 R$ 15.312,00

FME 03 2.640 Litros Gasolina Comum R$ 5,80 R$ 15.312,00

FME 05 102.100 Litros Óleo Disel S-10 R$ 5,84 R$ 596.264,00

06 12 Serviços Administração/Gerenciamento -1,00% (taxa administrativa negativa) R$ 7.609,84

VALOR TOTAL: R$ 760.984,00(setecentos e sessenta mil , novecentos e oitenta e quatro reais)

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo início em 19/02/2026 e término em 18/02/2027

VALOR: O VALOR ESTIMADO do presente contrato corresponde a R$ 760.984,00(setecentos e sessenta mil novecentos e oitenta e 

quatro reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta das Dotação Orçamen-

tárias:

Dotação: 38.3801.12.361.0204.2162.339030, Fonte: 15001001, Ficha: 20261084, tendo sido empenhada a importância de R$ 730.360,00 

(setecentos e trinta mil, trezentos e sessenta reais), por meio da Nota de Empenho nº 281, de 06/02/2026.

Dotação: 20.2012.12.361.0213.2645.339030, Fonte: 15000000, Ficha: 20261288, tendo sido empenhada a importância de R$ 7.656,00 

(sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), por meio da Nota de Empenho nº 902, de 06/02/2026.

Dotação: 20.2012.12.361.0213.2115.339030, Fonte: 15000000, Ficha: 20260195, tendo sido empenhada a importância de R$ 7.656 

(sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), por meio da Nota de Empenho nº 903, de de 06/02/2026.

Dotação: 20.2012.04.122.0204.2162.339030, Fonte: 15000000, Ficha: 20261289, tendo sido empenhada a importância de R$ 15.312,00 

(quinze mil, trezentos e doze reais), por meio da Nota de Empenho nº 904, de de 06/02/2026.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários de Solicitação de Empenho Nº 090/2026/SEJIN, 122/2026/SEJIN, 

089/2026, de 06/02/2026, devidamente autorizado pelo Secretário de Executivo de Juventude.

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE FEVEREIRO DE 2026

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO PRESIDENTE DO FME
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO - SEI Nº: 2025.04000784 

Chamamento Público Nº 001/2026 – SDE 

A Secretaria-Executiva de Comércio, Oportunidade e Posturas, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, através da Comissão Especial 

de Chamamento Público, no uso das atribuições que lhe confere o Edital de Chamamento Público nº 001/2026 – SDE (Processo Admi-

nistrativo SEI nº 2025.04000784), uma vez encerrado o Cronograma de Etapas previsto no Item 5.1 do Edital, torna público o resultado 

final homologando o CREDENCIAMENTO das empresas abaixo relacionadas, aptas a participarem dos Programas “Material Escolar”, 

“Uniforme Escolar” e “Material de Apoio ao Trabalho Pedagógico” executados pela Secretaria de Educação, Juventude E Inovação – SEJIN:

ITEM EMPRESA NOME FANTASIA CNPJ ENDEREÇO PROGRAMA

01
BAZAR E PAPELARIA 

AMENDOLA 160 LTDA ME
PAPELARIA ALVORADA 02.541.624/0001-41

 RUA PROFESSOR LIMA, 
23.900-282, CENTRO

 KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

02 BRINQUEDO LANDIA LTDA BRINQUEDO LANDIA 49.465.571/0001-90
 RUA DONA ANTÔNIA DE 

VILHENA, 
23.900-580, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

03
 30.134.409 RAYANE PORTO 

DA SILVA
****** 30.134.409/0001-61

RUA SÃO JERÔNIMO, 23.955-
210, PARQUE MAMBUCABA 

(MAMBUCABA) 

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

04
31.277.699 LUCIANE ALICE 
WICTHOFFET RODRIGUES

LILU ARMARINHO 31.277.699/0001-65
AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

05
 42.978.766 LIOMARA 

WICTHOFFET
LILU ARMARINHO 42.978.766/0001-95

AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

 KIT UNIFORME 

06
GISLAINE PEDROSA DOS 

SANTOS BAZAR
GISLAINE PEDROSA DOS 

SANTOS BAZAR
48.106.192/0001-41 

RUA MANOEL VICENTE, 
23.932-065, AREAL 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

07 SANTANA ANGRA MARCAS 
LTDA

SANTANA ANGRA 44.336.854/0001-19
TRAVESSA JORDÃO GALINDO, 

23.900-470, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

08
MARIA JOSÉ MIRANDA 

LEITE
MARY UTILIDADES 42.010.042/0001-53 

RUA MARICÁ, 23.933-125, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

09
JOSEANE MARIA MENDES 

TERRA BOUTIQUE
JO CONFECÇÕES 39.990.718/0001-08 

RUA CORONEL CARVALHO, 
23.900-315, CENTRO

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

10 VITRINE DOS PES LTDA VITRINI DOS PÉS  43.363.483/0001-00
RUA JOÃO BRUNO, 23.946-045, 

FRADE (CUNHAMBEBE)
KIT UNIFORME

11
48919994 CLARA LÍVIA 
MONTEIRO OLIVEIRA 

MARLYN 48.919.994/0001-70
RUA GETÚLIO VARGAS, 23.968-

039, VILA DO ABRAÂO (ILHA 
GRANDE)

KIT UNIFORME

12
14.980.167 ROSENI ARAÚJO 

DE SOUZA
 ANA BELLA 14.980.167/0001-70

AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

 KIT UNIFORME

13
49.500.756 EMANUELA SILVA 

BARBOSA DO VALE
RILMA PRESENTES 49.500.756/0001-99

RUA ITAPERUNA, 23.934- 165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

14
58.366.678 VANESSA MARIA 

DA SILVA  
58.366.678 VANESSA MARIA 

DA SILVA
 58.36.678/0001-72

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 

23.932-400, CAMPO BELO 
(CUNHAMBEBE) 

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO
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15
 32.637.088 JULIE LACERDA 

DOS SANTOS 
******** 32.637.088/0001-43

RUA DEL REY, 23.937-
000, PRAIA DA RIBEIRA 

(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

16
J A CASA DE RAÇÃO E 

UTILIDADES LTDA
CASA DE RAÇÃO J.A 12.599.537/0001-07

AVENIDA BEIRA MAR, 23.943-
535, SANTA RITA DO BRACUÍ 

(CUNHAMBEBE) 
KIT MATERIAL ESCOLAR

   17   
CÉLIA RODRIGUES DE 

SOUSA 81235593720
CÉLIA RODRIGUES DE 

SOUSA 81235593720 
35.861.502/0001-91

TRAVESSA VILA MURI, 23.954-
50, PARQUE MAMBUCABA 

(MAMBUCABA)
 KIT UNIFORME

18   
T R JORDÃO CALÇADOS E 

VESTUÁRIO
 MF CHINELOS 51.678.792/0001-99

TRAVESSA VEREADOR VILLAS 
BOAS, 23.900-550, 355

 KIT UNIFORME

 19
AMOR PERFEITO 113 – 

BRINQUEDOS E PRESENTES 
LTDA ME

AMOR PERFEITO  02.255.906/0001-82
ESTRADA VEREADOR 

BENEDITO ADELINO, 23.900-
160, PRAIA GRANDE

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

 20
JUREMA DA SILVA PINTO

 D`JU CLOSET  23.590.591/0001-08
RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 

JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

21
JOÃO BATISTA DE ARAÚJO

 
 JB MODAS E VARIEDADES

40.638.278/0001-03
AVENIDA BOM JESUS, 

23.935-005, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

22
SAMILE CRISPIM DE 

ARAÚJO
 

JB PAPELARIA E 
VARIEDADES 45.254.903/0001-37

AVENIDA BOM JESUS, 
23.935-005, PARQUE BELÉM 

(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

 23
FÁBIO SERAPHIM DE 

OLIVEIRA COMERCIO DE 
VESTUÁRIO

 MAIS VOCÊ MODAS 58.318.317/0001-50
RUA PREFEITO JOÃO LUIZ 

GIBRAIL ROCHA, 23.934-055, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

24
SANTISUL CONFECÇÕES 

LTDA ME
CASAS SANTANA 05.916.752/0001-10

 RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
565, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

25
ROSA CHÁ PAPELARIA E 

PRESENTES LTDA
ROSA CHÁ 48.087.469/0001-36

RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

26 KELVIN MARTINS LACERDA SMART FIX 33.238.448/0001-05
RUA PREFEITO JOÃO 

GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

 KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

27
36.610.973 IRACILDA DE 

PAULA MOURA
PAPELARIA DA GRINGA  36.610.973/0001-90

 RUA SETE DE ABRIL, 23.954-
065, PARQUE MAMBUCABA 

(MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

28
38.117.607 LUCAS 

EDUARDO DE SOUZA
LUCAS EDUARDO DE 

SOUZA
38.117.607/0001-29

RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

29
58.863.698 ANA BEATRIZ 

ARAÚJO DA SILVA DE 
OLIVEIRA

 ANA BELLA  58.863.698/0001-59
AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

30
53.578.051 ANDRÉ LUÍS 

JORDÃO LOUZADA 
ANDRÉ 53.578.051/0001-61

RUA CORONEL CARVALHO, 
23.900-315, CENTRO

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

31
GUILHERME P ROUPAS E 

ACESSÓRIOS LTDA 
 MR. GUI 37.237.619/0001-24

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA  (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

32
KAMILA PRESENTES 

PAPELARIA LTDA
KAMILA PRESENTES 37.996.630/0001-78

 AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO
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33 RONNI CARDOSO DE JESUS
MANUZITA PAPELARIA E 

PRESENTES
35.528.861/0001-21

 AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

34
FILHOS COMERCIO DE 

PAPELARIA E ARMARINHO 
LTDA

PAPELARIA FILHOS  07.822.764/0001-01
RUA DO COMÉRCIO, 23.900-

560, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

35 D.S RODRIGUES MODAS PAPAGAIO LOIRO MODAS  35.102.368/0001-45
RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

 KIT UNIFORME

36
 27.847.104 MÁRCIA ROSANE 

FRANCO TERRA
 MÁRCIA 57.847.104/0001-53

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA  (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

37
51.883.469 IVALDETE 

BANDOLI CREVELLAR 
IVALDETE BANDOLI 51.883.469/0001-57

 RUA PEREIRA D`ECA, 23.914-
165, VILLAGE

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

38
45.024.572 MAIANE 
MENDES OLIVEIRA

MAY MODAS 45.024.572/0001-49
RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 

JAPUÍBA (CUNHAMBEBE) 

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

39 
PAPELARIA E ARTESANATO 

MAMBUCABA LTDA 
PAPELARIA MAMBUCABA 09.290.634/0001-09

 AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.953-020, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

40 
EDENILSON JOSÉ FILHO 

09452333707 
 JUJUBA KIDS  24.151.195/0001-39

RUA DOLOR BARRETO, 23.954-
090, PARQUE MAMBUCABA 

(MAMBUCABA)
KIT UNIFORME

41 M N DA SILVA CONFECÇÃO
 COM FIO CONFECÇÃO E 

BORDADO
48.044.118/0001-48

RUA VALENTIM, 23.933-050, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

42
MAGAZINE MAIS BARATO 

LTDA
MAGAZINE MAIS BARATO 56.238.500/0001-10

 ESTRADA VEREADOR 
BENEDITO ADELINO, 23.931-
470, ENCRUZO DA ENSEADA 

(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

43
58.487.424 VITORIA ALVES 

SEIXAS
 58.487.424 VITORIA ALVES 

SEIXAS
58.487.424/0001-02

RUA PARAÍBA, 23.934-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

44 
JOSÉ EDNALDO DE 

ARAÚJO J. E. ARTIGOS PARA O LAR 39.563.583/0001-02
 AVENIDA SÃO JOSÉ, 

23.935-010, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

45

 
ELCIONE NUNES DE 

OLIVEIRA
 ALCIONE MODAS  27.446.571/0001-00

AVENIDA SÃO JOSÉ, 
23.935-010, PARQUE BELÉM 

(CUNHAMBEBE) 
 KIT UNIFORME

46
SÔNIA BORGES DE 

MORAES 
SÔNIA PRESENTES 30.103.535/0001-59

TRAVESSA MATO GROSSO, 
23.954/0001-59, PARQUE 

MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

47 JAILDETE REIS DE JESUS 
CONFECÇÃO COSTURA 

SHOP
09.396.204/0001-68

 RUA FREI INÁCIO, 23.900-640, 
CENTRO

 KIT UNIFORME 

48
44786625 AMARILDA 

BARROS DO NASCIMENTO
TRIBO DO PAPEL 44.786.625/0001-04

AVENIDA JOÃO PEDRO II, 
23.912-440, CAMORIM

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

49
TURMINHA FELIZ MODAS 
INFANTO JUVENIL LTDA

TURMINHA FELIZ  08.842.183/0001-02
 AVENIDA JÚLIO MARIA, 

23.900-502, CENTRO
 KIT UNIFORME 

50
 MIGUEL ALVES DA SILVA 

NETO PRESENTES
MIGUEL PRESENTES  15.099.418/0001-75

RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR
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51

 
DANIELE DE SOUSA 

RODRIGUES PEIXOTO
 VITRINE DOS PÉS 11.566.347/0001-12

RUA CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, 23.954-260, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

52
LAURA PRESENTES E 
UTILIDADES LTDA  LAURA PRESENTES 97.464.945/0001-04

RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

 53
54.293.595 JOSIMARA 

VITORIA DE CASTRO ALVES 
DA SILVA 

 JOSIMARA 54.293.595/0001-40
RUA DA UNIÃO, 23.932-060, 

AREAL (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

54
58.612.960 GABRIELLE DE 
ANDRADE ALCÂNTARA

 GABRIELLE DE ANDRADE 58.612.960/0001-92
RUA FREI INÁCIO, 23.900-640, 

CENTRO 

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

55
53.976.716 JAMES 

WANDERSON CANTO REIS
 JAMES WANDERSON  53.976.716/0001-95

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 

23.934-695, AEROPORTO 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

56
SEBASTIÃO D MACHADO 

LTDA 
CASUAL STORE 48.243.946/0001-05

RUA PORTUGAL, 23.946-200, 
FRADE (CUNHAMBEBE)

 KIT UNIFORME

57
DAVID DE SOUZA 

LIBERATORI

KI MERCEARIA E 
PAPELARIA ARTIGOS DE 

BAZAR E PRESENTES
26.320.329/0001-23

RUA PARAÍBA, 23.934-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR

58
44129730 LUZINETE SOARES 

BENEVIDES
*********  44.129.730/0001-62

ESTRADA VEREADOR 
BENEDITO ADELINO, 23.931-
470, ENCRUZO DA ENSEADA 

(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

59
12773710 MARIA QUITÉRIA 
NASCIMENTO LIBERATORI

 KI MODAS 12.773.710/0001-33
RUA PARAÍBA, 23.934-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME

60 S A FERRAREZI  SANFLEX CONFECÇÕES 31.895.428/0001-73
 RUA SÃO SEBASTIÃO, 23.946-
010, FRADE (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME

61
L. MARIA DE OLIVEIRA 

COSTA
 LUMARI  46.512.545/0001-88

RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE) 

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

62
MARLI PEDROSA DOS 

SANTOS
PIXEL  46.465.025/0001-61

RUA PREFEITO JOÃO LUIZ 
GIBRAIL ROCHA, 23.934-055, 

JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

63
NELMA ALMEIDA DE 

MEDEIROS PAPELARIA E 
MERCEARIA

 NELMAVAM PRESENTES 02.972.501/0001-65
RUA DOCE ALFA, 23.914-185, 

VILLAGE

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

64
BAZAR NTN DO FRADE 

LTDA
NTN BAZAR  08.157.319/0001-37

RUA PORTUGAL, 23.946-200, 
FRADE (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR

65
SEBASTIÃO D MACHADO 

LTDA
AQUARELA 48.243.946/0001-96

 TRAVESSIA RIO GRANDE, 
23.946-230, FRADE 
(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR

66
FEET STORE COMERCIO 

DE CALCADOS LTDA.
 MIRELLA CALCADOS

09.268.580/0001-77
AVENIDA JÚLIO MARIA, 23.900-

504, CENTRO
KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

67
BRUNA TERRA BANDOLI 

VIEIRA 
JO CONFECÇÃO 

49.361.222/0001-29
 RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

68
I B TAGLIATI MENDES 

COMERCIO E SERVIÇOS
TOP IPHONES 57.028.386/0001-67

RUA IRMÃ IRENE, 23.912-425, 
CAMORIM

 KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

69
MARALI DE ANGRA 
CALCADOS LTDA

 SAPATARIA ANGRA DOS 
REIS

 05.322.693/0001-52
 RUA DO COMÉRCIO, 23.900-

565, CENTRO
KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR 
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70
ADRIANA PEDROSA 

DOS SANTOS BAZAR E 
UTILIDADES

 BALAIO DE GATA  33.145.430/0001-50
AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

  KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

71 MIRELLA CALCADOS LTDA  MIRELLA CALCADOS 06.178.173/0001-80
RUA DO COMÉRCIO, 23.900-

565, CENTRO 
 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

72
JULYJAK MODAS UNISSEX 

LTDA ********  28.050.649/0001-36
 RUA PEREIRA PEIXOTO, 

23.900-440, CENTRO
  KIT UNIFORME

 73
TEREZINHA FREITAS DE 

AQUINO 
 SULINHA MODAS 30.329.023/0001-05

RUA PORTUGAL, 23.946-200, 
FRADE (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME

74
 FABIANO MARTINS DA 

SILVEIRA BAZAR
 FABIANO MARTINS  44.834.721/0001-72

RUA DA UNIÃO, 23.932-060, 
AREAL (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

75
32.022.233 PRISCILLA 

DAIANA PEREIRA PADIAS 
LUCAS

PRISCILLA DAIANA 
PEREIRA PADIAS LUCAS

 32.022.233/0001-81
AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE) 

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

76
 S. M. 64 ROUPAS INFANTIS 

LTDA
BABY KIDS 05.444.367/0001-18

 RUA PEREIRA PEIXOTO, 
23.900-440, CENTRO

KIT UNIFORME

77
 52.282.368 GEORGE SOUSA 

DA SILVA 
 *********** 52.282.368/0001-93

 RUA SANTINHO MARQUES, 
23.916-060, MONSUABA 

KIT UNIFORME

78
12.970.318 GRACIELE DE 
CAMPOS SILVA JULIANI

12.970.318 GRACIELE DE 
CAMPOS SILVA JULIANI

 12.970.318/0001-84
 RUA LEONTINO ANTÔNIO 
DE SOUZA, 23.915-505, ÁGUA 

SANTA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

79
53171253 SUELY LUIZ 

TAVARES 
 ********** 53.171.253/0001-94

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA  (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

80
30.153.272 LUCAS MULLER 

CAMINHA DE SOUZA
30.153.272 LUCAS MULLER 

CAMINHA DE SOUZA 
 30.153.272/0001-92

RUA CORONEL CARVALHO, 
23.900-315, CENTRO

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

81
53.482.663 CLAYTON LUIZ 

FIDELIS FILHO 
53.482.663 CLAYTON LUIZ 

FIDELIS FILHO
53.482.663/0001-56

RODOVIA SATURNINO 
BRAGA, 23.938-000, SERRA 
D`ÁGUA (CUNHAMBEBE)

  
KIT UNIFORME + KIT 

MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

82
EXCELÊNCIA MATERIAIS 

DIVERSOS LTDA
EXCELÊNCIA 31.048.188/0001-71

 RUA MIGUEL TAVARES, 23.919-
010, CIDADE DA BÍBLIA

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO 

83
50.655.617 JANAÍNA 

ALEXANDRE DE ARAÚJO 
NUNES 

 JANAÍNA ALEXANDRE DE 
ARAÚJO NUNES

 50.655.617/0001-13
RUA DOS SUSPIROS, 23.932-605, 
CAMPO BELO (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

84 

MARIA JOSÉ 
DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS EVANGÉLICOS 
ME 

ZANGÃO PEREQUE  01.140.541/0002-69

AVENIDA FRANCISCO 
GUEDES DA SILVA, 23.953-

080, PARQUE MAMBUCABA 
(MAMBUCABA)

 KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

85  ZANGÃO CENTRO LTDA ZANGÃO CENTRO 26.559.974/0001-01
AVENIDA JÚLIO MARIA, 23.900-

504, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

86
02.999.162 MARIA DA 

CONCEIÇÃO CAMINHA DE 
SOUSA 

02.999.162 MARIA DA 
CONCEIÇÃO CAMINHA 

DE SOUSA 
 02.999.162/0001-00

AVENIDA SÃO JOSÉ, 
23.935-010, PARQUE BELÉM 

(CUNHAMBEBE) 
KIT UNIFORME

87
COSTA LINDA COMERCIO 

DE CALCADOS LTDA
BAHALL CALÇADOS

 
 08.057.837/0001-89

AVENIDA RAUL POMPEIA, 
23.900-415, CENTRO

KIT UNIFORME
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88

MARIA JOSÉ 
DISTRIBUIDORA DE 

ARTIGOS EVANGÉLICOS 
ME 

ZANGÃO PAPELARIA  01.140.541/0001-88
RUA PREFEITO JOÃO 

GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

89
DAMIANA ERICA DANTAS 

DE ANDRADE
MARIA BABY 54.128.815/0001-80

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

90
ERICA CAMPOS PAIVA 
MORAIS MODAS ME

NININA KIDS 32.913.661/0001-02
RUA CORONEL CARVALHO, 

23.900-310, CENTRO
KIT UNIFORME

91
37.525.485 MARIA 

CLEONICE SANTOS COSTA
******** 37.525.485/0001-47

RODOVIA PROCURADOR 
HAROLDO FERNANDES 

DUARTE, 23.943-000, BRACUÍ 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

92 HOBBY LAZER ESPORTES 
LTDA

HOBBY LAZER ESPORTES 27.816.354/0001-65
RUA DO COMÉRCIO, 23.900-

567, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

93
58.352.918 TALITA CANDIDA 

DE SOUSA VIEIRA
TALITA SOUZA PRESENTES

58.532.918/0001-80
RUA PREFEITO JOÃO 

GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

94
24.314.845 MONALISE 
CHRISTONI CARRUPT

MUNDO ESCOLAR 24.314.845/0001-10
RUA PRIMEIRO DE MAIO, 
23.932-475, CAMPO BELO 

(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

95
FABRÍCIO ANTÔNIO DOS 

REIS
MUNDO DOS POTES 43.490.433/0001-85

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

96
59070521 ANA CAROLINE 

FIRME BESERRA
LOJA MIX VARIEDADES

59.070.521/0001-68

RUA VEREADOR ROBERTO 
MACHADO LOPES, 23.955-
505, PARQUE MAMBUCABA 

(MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

97
17.279.974 MARIA SUELENE 

DA SILVA LARENTES
MSSL                                  17.279.974/0001-59

AVENIDA SÃO JOSÉ, 
23.935-010, PARQUE BELÉM 

(CUNHAMBEBE)
KIT UNIFORME

98
ROSINEIDE DOS SANTOS 

OLIVEIRA
ROSINEIDE DOS SANTOS 11.094.512/0001-80

RUA SÃO JOSÉ, 23.954-360, 
PARQUE MAMBUCABA 

(MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

99
39.570.298 SANDRA MARIA 

PEREIRA
PAPELARIA HUGORDINHO

39.570.298/0001-00
RUA PREFEITO JOÃO 

GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

100
MARCILENE PEREIRA DO 

NASCIMENTO MACIEL
CILENE MODAS 27.760.056/0001-14

AVENIDA BOM JESUS, 
23.935-005, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

101
MANOEL MOACIR DA SILVA 

PAPELARIA 
VIP PAPELARIA 33.586.486/0001-40

RUA PEREIRA D`ECA, 23.914-
165, VILLAGE

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

102
35.155.030 MARISE MENDES 

TERRA 
35.155.030 MARISE 
MENDES TERRA 

35.155.030/0001-51
RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

103 RAFAEL PRESENTES LTDA
RAFAEL PRESENTES 

IMPORTS
47.203.604/0001-07

RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
565, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

104
ELIANA LEONÍDIO 
ALVARENGA LTDA

RAFAEL PRESENTES 01.076.015/0001-04
AVENIDA RAUL POMPEIA, 
23.900-425, CENTRO

KIT UNIFORME + MATERIAL 
ESCOLAR + KIT MATERIAL 
PROFESSOR E PEDAGÓGICO

105
49.387.312 THAINÁ 

BARBOSA DE OLIVEIRA
********* 49.387.312/0001-99

AVENIDA RAUL POMPEIA, 
23.900-315, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO
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106
2 PONTOS COSTA DE 

OLIVEIRA
2 PONTOS PRESENTES 18.996.917/0001-53

 RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

107
53.272.979 ANDERSON DOS 

SANTOS MACIEL
******** 53.272.979/0001-13

AVENIDA BOM JESUS, 
23.935-005, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

108
BOK AFFONSO BAZAR 

LTDA
LOJÃO DO POVO 01.800.558/0001-14

RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
563, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

109
LÚCIA ERNESTO DA SILVA 

DOS SANTOS
BLESS BOUTIQUE 20.563.630/0001-81

ESTRADA DA BANQUETA, 
23.934-085, JAPUÍBA 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME

110
WAGNER PEREIRA DOS 

SANTOS 
D TUDO 1 POUCO 14.212.183/0001-13

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 
23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR
 + KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

111
MANOEL MOACIR DA SILVA 

PAPELARIA
VIP PAPELARIA 33.586.486/0002-21

RUA BENEDITO FERREIRA 
JORDÃO, 23.916-040, 
MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

112
MARI ATACADÃO INFANTIL 

MODA LTDA
ATACADÃO INFANTIL 46.619.948/0001-20

RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE) 

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

113
34.815.010 MÁRCIA REIS DA 

CRUZ
MAVI DECOR E 

PRESENTES
34.815.010/0001-05

RUA CORONEL OTÁVIO 
BRASIL, 23.906-205, 
BALNEÁRIO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

114
53.392.483 MARLUCIA DOS 

SANTOS PINTO 
L&L PERSONALIZADOS 53.392.483/0001-83

RUA NOVA ESPERANÇA, 
23.932-655, CAMPO BELO 
(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

115
34.848.112 JOSÉ 

FLORENTINO DE OLIVEIRA
VEM QUE TEM 34.848.112/0001-19

RUA PARAÍBA, 23.934-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

116
40.477.536 ANDRIELLE LINO 

MARQUES
40.477.536 ANDRIELLE 

LINO MARQUES
40.477.536/0001-17

RUA FRANCELINO ALVES 
DE LIMA, 23.933-005, NOVA 
ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

117
JÉSSICA MAIA BARBOSA

UNI DUNI TE MODA KIDS 40.242.689/0001-85
RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

118
JOÃO VITOR NUNES DE 

ARAÚJO
54509996 JOÃO VITOR 

NUNES DE ARAÚJO 54.509.996/0001-94
AVENIDA SÃO JOSÉ, 
23.935-010, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

119
ANA JÚLIA DOS SANTOS 

COUTINHO DA SILVA
ANA JÚLIA DOS SANTOS 

COUTINHO DA SILVA 58.673.424/0001-05
RUA SÃO MARCOS, 23.935-
235, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

120
MERCADO TATAIS JULIETA 

LTDA
SUPERMERCADO TATAIS 37.893.563/0001-66

RUA JULIETA CONCEIÇÃO 
REIS, 23.946-020, FRADE 
(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

121
ZANGÃO DA JAPUIBA 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

ZANGÃO 13.652.231/0001-21
RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

122 ANALO BIJU LTDA BIJU 02.569.746/0001-46
RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
565, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR

123
15.470.698 BIANY MENDES 

OLIVEIRA
BIAAH FASHION 15.470.698/0001-86

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO
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124
21.662.334 LUANA MUNIZ 

DOS SANTOS
GOMES ARMARINHO 21.662.334/0001-09

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 
23.934-695, AEROPORTO 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

125
REGINA ULTILIDADES E 

PRESENTES LTDA ME
REGINA ULTILIDADES E 

PRESENTES
43.620.580/0001-22

AVENIDA CONDE MAURÍCIO 
DE NASSAU, 23.914-460, 
JACUECANGA

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

126
ELEM'S CONFECÇÕES DO 

PARQUE MAMBUCABA 
LTDA

ELEM'S CONFECÇÕES 68.698.802/0001-50

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 
23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

127
52.794.016 PEDRO LUCAS 

SILVA PINTO
52.794.016 PEDRO LUCAS 

SILVA PINTO
52.794.016/0001-17

AVENIDA SÃO JOSÉ, 
23.935-010, PARQUE BELÉM 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

128
49.275.228 ANA CAROLINA 

BARROS DE OLIVEIRA
SCARPA CALCADOS 49.275.228/0001-83

RUA DAS FLORES, 23.968-
079, VILA DO ABRAÃO (ILHA 
GRANDE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

129 52.870.374 GLEICE PAULA 
DIAS LIRA

CASA ALTERNATIVA 52.870.374/0001-61
RUA GIRASSOL, 23.932-610, 
CAMPO BELO (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

130
EDY SPORTS LTDA EPP

EDY SPORTS & 
SUPLEMENTOS

13.096.269/0001-65
TRAVESSA SANTA LUZIA, 

23.900-570, CENTRO
KIT UNIFORME

131
46.282.974 ROBERTO 

CARLOS MARCELINO 
GONÇALVES

GERAÇÃO ELEITA 46.282.974/0001-06
RUA CORONEL CARVALHO, 

23.900-310, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

132 JACIEL R. DE ARAÚJO JACIEL R. DE ARAÚJO 12.194.303/0001-71
RUA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

133
51.463.333 SILVIANA 

MIRANDA LEITE
 SILVIANA MIRANDA LEITE 51.463.333/0001-98

AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

134
EDNA CÉSAR CAMILO DA 

SILVA
JC UTILIDADES 

PRESENTES E PAPELARIA
22.246.332/0001-93

RUA BENEDITO FERREIRA 
JORDÃO, 23.916-040, 

MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

135
59.88.618 ADRIANA MORAIS 

DE LIMA SILVA 
******* 59.088.618/0001-06

AVENIDA ANTÔNIO 
BERTHOLDO DA SILVA 

JORDÃO, 23.916-005, 
MONSUABA

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

136
JOANITA APARECIDA SILVA 

DA CONCEIÇÃO
JOANITA APARECIDA SILVA 

DA CONCEIÇÃO
57.517.709/0001-86

RUA DOUTOR ALCYR 
BARROSO D`AZEVEDO, 23.912-

455, CAMORIM

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

137
ADRIANA QUINTINO DE 

SOUZA MATOS
INNOVATA MODA 

UNISSEX
41.698.524/0001-85

TRAVESSA JORDÃO GALINDO, 
23.900-470, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

138
SÔNIA DOS SANTOS 

PEREIRA
PAPELARIA SANTOS 

DUMONT
30.149.211/0001-51

RUA PREFEITO JOÃO 
GREGÓRIO GALINDO, 23.934-
005, JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

139
58.175.683 JULIANA MARIA 

DA SILVA SANTOS
58.175.683 JULIANA MARIA 

DA SILVA SANTOS
58.175.683/0001-06

AVENIDA TEREZA PINHEIRO 
DE ALMEIDA, 23.934-645, 

AEROPORTO (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

140
58.463.144 NATA TENÓRIO 

DE OLIVEIRA
58.463.144 NATA TENÓRIO 

DE OLIVEIRA
58.463.144/0001-64

AVENIDA SÃO JOSÉ, 23.935-
010, PARQUE BELÉM 

(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO
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141
ALEX SANDRO DA 

CONCEIÇÃO CONFECÇÃO
AJAS CAMISETAS 36.548.075/0001-59

RUA PREFEITO JOÃO LUIZ 
GIBRAIL ROCHA, 23.934-055, 

JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)
KIT UNIFORME

142
        

ESANEA DA SILVA FERREIRA
BAZAR E PAPELARIA 

QUASE TUDO 48.453.148/0001-08
RODOVIA SATURNINO BRAGA, 

23.938-000, SERRA D`ÁGUA 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

143
C R R PEREIRA ROUPAS E 

ACESSÓRIOS
VEST+ 46.769.327/0001-23

RUA PRESDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

144
JULIANE LOPES DA SILVA PEREQU INFORMÁTICA

09.347.486/0001-03

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

145
28.380.973 RAPHAEL DE 
CARVALHO FRANKLIN 

FERREIRA 

28.380.973 RAPHAEL DE 
CARVALHO FRANKLIN 

FERREIRA 
28.380.973/0001-12

RUA PARAÍBA, 23.934-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

146
56.162.657 MARIA MÁRCIA 

DOS SANTOS
56.162.657 MARIA MÁRCIA 

DOS SANTOS
56.162.657/0001-00

RUA PARAÍBA, 23.943-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

147
54.699.421 LAISA CRISTINA 
CARVALHO DOS SANTOS

ATACADÃO ESCOLAR 54.699.421/0001-81
ESTRADA DA BANQUETA, 

23.933-600, BANQUETA 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

148
23.631.672 AILTON BASTOS 

DIAS
ENCONTRE ANGRA 23.631.672/0001-09

RUA PARAÍBA, 23.934-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

149
58.902.083 VANESSA BARROS 

DE OLIVEIRA
SCARPA 58.902.083/0001-94

RUA DAS FLORES, 23.968-
079, VILA DO ABRAÃO (ILHA 

GRANDE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

150
ALVES E MATOS BAZAR 

LTDA
FOGÃO E CIA 30.215.045/0001-44

RUA DA CONCEIÇÃO, 23.900-
435, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

151
ANA CLÁUDIA RODRIGUES 

PEREIRA
ANA CLÁUDIA 

RODRIGUES PEREIRA 22.343.831/0001-07
RODOVIA SATURNINO BRAGA, 

23.938-000, SERRA D`ÁGUA 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

152
V.M.P. BRINQUEDOS E 

PRESENTES LTDA
BEM ME QUER 34.238.257/0001-06

PRAÇA GENERAL SILVESTRE 
TRAVASSOS, 23.900-450, 

CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

153 W.C SILVA MODA INFANTIL
PINGO DE GENTE – MODA 

INFANTIL
43.781.203/0001-75

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

154
58945664 ANA CRISTINA DE 

OLIVEIRA ARAUJO
AGULHA DE OURO 58.945.664/0001-03

RUA SANTA CATARINA, 23.943-
101, BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME

155
58.827.836 WEVERTON DIAS 

EVANGELISTA
58.827.836 WEVERTON 

DIAS EVANGELISTA 58.827.836/0001-44

RUA NOVA ESPERANÇA, 
23.932-655, CAMPO BELO 

(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

156
LAYS DE LIMA FERREIRA 

PAPELARIA
LILA PAPELARIA 31.033.797/0001-57

RUA SANTINHO MARQUES, 
23.916-060, MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

157
KATIA CILENE DOS R F 
GONÇALVES MODAS

REIS BOUTIQUE 20.938.360/0001-46
RUA CORONEL CARVALHO, 

23900-310, CENTRO
KIT UNIFORME

158
A GONZALES DE SOUZA 

PIRES
A B UTILIDADES 47.350.805/0001-29

RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO
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159
ANG20 ROUPAS E 

CALCADOS
STILO 47.540.559/0001-78

RUA VEREADOR JOSÉ ELIAS 
ZAQUEM, 23.900-600, CENTRO

KIT UNIFORME

160
NATHÁLIA BRASIL DE 

CASTRO
MUNDO KIDS 44.223.431/0001-92

RUA ITAPERUNA, 23.934-165, 
JAPUÍBA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

161
FAMÍLIA FELIZ UTILIDADES 

E PRESENTES EM GERAL 
LTDA

FAMÍLIA FELIZ 53.255.362/0001-90

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

162
ANG 23 ROUPAS E 

CALÇADOS
SHOP 15 47.891.993/0001-00

RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
560, CENTRO

KIT UNIFORME

163
MACIEL ROBERTO DE 

ARAÚJO
VIVI MODAS 09.401.392/0001-75

RUA PRESDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

164
MICHELLE MACIEL DE 

OLIVEIRA VICENTE 
ROUPAS

MI OU MA ROUPAS E 
ACESSÓRIOS

14.053.196/0002-78

AVENIDA FRANCISCO 
MAGALHÃES DE CASTRO, 

23.954-210, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

165
23.818.548 JOSÉ ERIVALDO 

MARTINS RODRIGUES
23.818.548 JOSÉ ERIVALDO 

MARTINS RODRIGUES
23.818.548/0001-49

RUA PRESDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

166
ANDREIA MORAIS 

VESTUÁRIO FEMININO 
LTDA

HELENA MORAIS MODA 
FEMININA

44.889.187/0001-00
AVENIDA BERTHOLDO DA 
SILVA JORDÃO, 23.916-005, 

MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

167
OSMAR VICENTE DE 

MORAIS
MI OU MA PAPELARIA 59.087.930/0001-77

RUA BENEDITO FERREIRA 
JORDÃO, 23.916-040, 

MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

168
 DIANA DE OLIVEIRA 

COSTA
MUNDO DOS POTES 36.605.687/0001-36

RUA PORTUGAL, 23.946-200, 
FRADE (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

169
MICHELLE MACIEL DE 

OLIVEIRA VICENTE 
ROUPAS

MI OU MA ROUPAS E 
ACESSORIOS

14.053.196/0003-59
RUA PORTUGAL, 23.946-200, 

FRADE (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

170
MARIA MADALENA NUNES 

CALCADOS
MD CALCADOS 08.043.464/0001-97

RUA PRESDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME

171
MICHELLE MACIEL DE 

OLIVEIRA VICENTE 
ROUPAS

MI OU MA ROUPAS E 
ACESSORIOS 

14.053.196/0001-97
RUA MANOEL SOUZA LIMA, 

23.916-075, MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

172
M. M. CUNHA ROUPAS E 
ACESSORIOS INFANTIL 

ERA 1 VEZ 14.883.446/0001-16
RUA PEREIRA PEIXOTO, 23.900-

440, CENTRO
KIT UNIFORME

173
47.031.630 JOSELMA DE 

MENEZES OLIVEIRA
MUNDO DOS POTES 47.031.630/0001-97

RUA PRAIA DA ITINGA, 23.943-
135, BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

174
VESTY E USA HAV 
CALÇADOS LTDA

VESTY E USA 29.956.662/0001-11
AVENIDA FRANCISCO GUEDES 
DA SILVA, 23.953-080, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

175
PARCO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA
CAÇULA 05.214.053/0029-20

ESTRADA DO MARINAS, 23.907-
000, PRAIA DO JARDIM

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

176
DIEGO L M DA FONSECA 

LTDA
IMPULSIVA BOUTIQUE 29.824.727/0001-75

RUA CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, 23.954-260, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME
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177
KARINE LOUZADA 

MOREIRA LTDA
MUNDO DA MODA 40.235.898/0001-00

AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

178
30.706.277 MARIA 
APARECIDA SILVA

AROMA DA SERRA 30.706.277/0001-03
RODOVIA SATURNINO BRAGA, 

23.938-000, SERRA D`ÁGUA 
(CUNHAMBEBE)

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

179
54.081.915 GUSTAVO VIDAL 

ADDEO
 GUSTAVO VIDAL ADDEO 54.081.915/0001-06

AVENIDA ITAGUAÍ, 23.933-115, 
NOVA ANGRA (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME

180
I. DO C. DE OLIVEIRA 

COMERCIO DE CALÇADOS 
E ACESSÓRIOS 

SCARPA CALÇADOS 39.343.191/0001-20
AVENIDA RAUL POMPEIA, 

23.900-425, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

181
VIA ANGRA DOS REIS 

COMERCIO DE CALÇADOS
VIA ANGRA 63.966.552/0001-79

RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
563, CENTRO

KIT UNIFORME

182
FERNANDA BARROS DE 

ALMEIDA GRÁFICA 
FERNANDA BARROS DE 

ALMEIDA GRÁFICA 
39.283.776/0001-00

TRAVESSA VEREADOR VILLAS 
BOAS, 23.900-550, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

183
MARIA ERICA ALVES DE 

SOUSA
4 IRMÃOS COMÉRCIO 

VAREJISTA LTDA
42.972.973/0001-32

RUA JÚLIO LOPES, 23.919-005, 
CIDADE DA BÍBLIA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

184
CONFECÇÕES EDIANGRA 

LTDA
 

EDMAIS ANGRA DOS REIS 11.209.922/0001-20
RUA CORONEL CARVALHO, 

23.900-315, CENTRO
KIT UNIFORME

185
THATIMARA PEREIRA DA 

SILVA GUIMARÃES
 

THATI MODAS 15.778.692/0001-70
RUA PRESDENTE GETÚLIO 

VARGAS, 23.954-095, PARQUE 
MAMBUCABA

KIT UNIFORME

186
59.060.645 LUCAS 

FRAUCHES CARDOSO
LUCAS FRAUCHES 

CARDOSO
59.060.645/0001-62

RUA DO COMÉRCIO, 23.900-
567, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

187
DAIANE MOREIRA DE 

OLIVEIRA
Bazar do Nem 29.853.737/0001-39

RUA PROFESSOR LIMA, 23.900-
282, CENTRO

KIT MATERIAL ESCOLAR + 
KIT MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

188 ÂNGELA MARIA DA SILVA 
GALDINO

ATELIE DA CRIANÇA 52.918.665/0001-82
RUA CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, 23.954-260, PARQUE 
MAMBUCABA (MAMBUCABA)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

189 THAIS BARBOSA LORE STORE 30.034.845/0001-69
RUA BANDEIRANTES, 23955-
150, PARQUE MAMBUCABA

KIT UNIFORME

190
58115359 CELSO 

GUIMARÃES
A DONA ARANHA 58.115.359/0001-94

RUA MÁRIO NATALINO 
JORDÃO, 23.916-080, 

MONSUABA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

191
59.307.906 MARLENE 

RODRIGUES MOREIRA
 MARLENE RODRIGUES 

MOREIRA
59.307.906/0001-04

RUA JOÃO GOMES RIBEIRO, 
23.919-520, CANTAGALO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR

192
N XAVIER DE OLIVEIRA 
BOLSAS E ACESSÓRIOS

MINI BIJU 40.934.756/0001-22
TRAVESSA ALMIRANTE BRASIL, 

23.900-480, CENTRO

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

193
25.096.500 MARIA CRISTINA 
SEIXAS DA SILVA DE MELLO 

25.096.500 MARIA 
CRISTINA SEIXAS DA SILVA 

DE MELLO 
25.096.500/0001-08

RUA PARAÍBA, 23.943-140, 
BRACUÍ (CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

194
IVAN SILVA DE QUEIROZ 
COMERCIO E SERVIÇOS 

ME 
IVAN DO LIVRO 07.011.278/0001-03

RUA DOCE PARAÍSO, 23.914-
065, JACUECANGA

KIT UNIFORME + KIT 
MATERIAL ESCOLAR + KIT 
MATERIAL PROFESSOR E 

PEDAGÓGICO

195

LUCIANE MODAS 
CONFECÇÃO, COMERCIO 
VAREJISTA VESTUÁRIO E 

PAPELARIA LTDA

ATACADÃO ESCOLAR 22.553.331/0001-91
TRAVESSA RIO GRANDE, 

23.946-230, FRADE 
(CUNHAMBEBE)

KIT UNIFORME
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As empresas que se inscreveram e não constarem da listagem acima 

tiveram seus recursos  recebidos e negados ou não apresentaram 

recurso.

ANGRA DOS REIS 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

LUCIANA FERNANDES E SILVA

MEMBRO

JOSUA PEREIRA DE LIMA JUNIOR

MEMBRO

GABRIELA FERREIRA DOS REIS

MEMBRO

DAYANNE CRISTHINE DE ASSIS ALVES

MEMBRO

PAULO RICARDO FERREIRA 

PRESIDENTE

MÁRCIA REGINA P. PAIVA

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMÉRCIO, OPORTUNIDADE E POSTURA

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE DECISÃO

Chamamento Público nº 001/2026 - SDE

Processo Administrativo SEI nº: 2025.04000784

		

DECISÃO

“Trata-se de recursos interpostos pelas empresas abaixo, tendo em 

vista terem sido consideradas inaptas a participarem dos Programas 

“Material Escolar”, “Material de Apoio ao Trabalho Pedagógico” e 

“Uniforme Escolar”, de execução da Secretaria de Educação, Ju-

ventude e Inovação – SEJIN, visando seus credenciamentos.

A Comissão Especial de Chamamento Público apresentou Parecer, 

datado de 10/02/26, devidamente fundamentado, o qual acolho 

em parte, conforme abaixo.

(…).”

		

MÁRCIA REGINA P. PAIVA

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMÉRCIO, OPORTUNIDADE E POSTURA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL	 N° 4/2026

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 2099

AUTUADO: CONSTRUNAUTICA GAMBOA MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO

ENDEREÇO: RODOVIA PROCURADOR HAROLDO FER-

NANDES DUARTE, S/N°, GAMBOA DO 	 BELÉM – AN-

GRA DOS REIS/RJ.

COORDENADAS UTM 23K: 571617 m E | 7461091 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 

PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE MURO DE DIVISA, 

COM ATERRO, EM MANGUEZAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 44 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 70 – LEI ESTADUAL 3467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 25.996,99 (VINTE E CINCO MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS).

• FICA O AUTUADO INTIMADO A APRESENTAR AO 

IMAAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, PLANO DE RECUPERA-

ÇÃO DE ÁREA DEGRADADA.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE FEVEREIRO DE 2026.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO

AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO DEMOLIÇÃO AMBIENTAL N° 002/2026/IMAAR

REFERÊNCIAS ADESIVO INTERDIÇÃO	 N° 00023
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AUTUADO: IGNORADO

ENDEREÇO: RUA VICINAL, S/Nº, ZUNGU – ANGRA DOS 

REIS/RJ.

COORDENADAS UTM (WGS84): 23K 0572871 m E | 

7468897 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 

OBRA RESIDENCIAL E MUROS ÀS MARGENS E SOBRE 

LEITO DE CURSO D’ÁGUA.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ART. 13, INCISO I, DO DECRETO Nº 14.036/2025

SANÇÕES APLICADAS:

• DEMOLIÇÃO.

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO

AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL	 N° 2/2026

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1957

AUTUADO: ELIAS ANTÔNIO DOS SANTOS MIGUEL

ENDEREÇO: ESTRADA VEREADOR BENEDITO ADELI-

NO, PARTE DE CIMA, ÁREA Z, ENSEADA –  ANGRA DOS 

REIS/RJ.

COORDENADAS UTM 23K: 570258 m E | 7458220 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 

CORTE DE ÁRVORE SEM APRESENTAR AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 46 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 52 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 64 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 94 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 33 – DECRETO MUNICIPAL 14.036/2025

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 45.187,76 (QUARENTA E CINCO 

MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E 

SEIS CENTAVOS).

• FICA O INTERESSADO INTIMADO A, NO PRAZO DE 

30 (TRINTA) DIAS, ABRIR PROCESSO NO PORTAL DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL (SILO) DO INSTITU-

TO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS 

– IMAAR, VISANDO À OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL PARA A CONTINUIDADE DA ATIVIDA-

DE, SEM PREJUÍZO DA APRESENTAÇÃO DE PLANO DE 

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA – PRAD, PARA 

PROVIDENCIAR REFLORESTAMENTO NO PARQUE DA 

CIDADE, NA PROPORÇÃO MÍNIMA DE 3:1 (TRÊS VEZES 

A ÁREA IMPACTADA).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO

AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

AUTO DA FISCALIZAÇÃO DE URBANISMO

EMBARGOS

NÚMERO NOME DO INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO DATA LEI
PRAZO 
DEFESA

ADE 10007 IGNORADO RUA JOÃO FERREIRA SOBRINHO S/N. MORRO DA CRUZ 10/02/26 ART. 89 DA LEI 4512/2025 15 DIAS

ADE 10203 IGNORADO PRAIA VERMELHA S/N. ILHA GRANDE 03/02/26 ART. 89 DA LEI 4512/2025 15 DIAS

ADE 10205 IGNORADO PRAIA VERMELHA S/N. ILHA GRANDE 06/02/26 ART. 89 DA LEI 4512/2025 15 DIAS
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ADE 10332 IGNORADO
RUA FRANCISCO GUEDES DA SILVA 

N.321.
PARQUE 

MAMBUCABA
11/02/26 ART. 89 DA LEI 4512/2025 15 DIAS

6134
PEDRO PAULO 

OLIVEIRA CARNEIRO
PRAIA DE ARAÇATIBINHA S/N. ARAÇATIBA 03/02/26 ART. 89 DA LEI 4512/2025 15 DIAS

NOTIFICAÇÃO

NÚMERO NOME DO INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO DATA PRAZO

ADN 9964 IGNORADO PRAIA VERMELHA S/N. ILHA GRANDE 03/02/26 15 DIAS 

SUBMETER O PROJETO ANÁLISE DA PMAR NOS TERMOS DA LEI 4512/2025.

ADN 9965 IGNORADO PRAIA VERMELHA S/N. ILHA GRANDE 06/02/26 15 DIAS 

SUBMETER O PROJETO ANÁLISE DA PMAR NOS TERMOS DA LEI 4512/2025.

ADN 9781 IGNORADO RUA JOÃO FERREIRA SOBRINHO S/N. MORRO DA CRUZ 10/02/26 15 DIAS 

SUBMETER O PROJETO ANÁLISE DA PMAR , CONFORME ARTIGO 1º DA LEI 4512/2025, FICANDO A OBRA SUJEITA A DEMOLIÇÃO , CONFORME ARTIGO 94 DA 
MESMA LEI.

ADN 8659 IGNORADO RUA FRANCISCO GUEDES DA SILVA N.321. PARQUE MAMBUCABA 11/02/26 15 DIAS 

SUBMETER O PROJETO ANÁLISE DA PMAR E DEVERÁ PROVIDENCIAR A LICENÇA DA PREFEITURA , CONFORME O ARTIGO 1º DA LEI 4512/2025.

3921 PEDRO PAULO OLIVEIRA CARNEIRO PRAIA DE ARAÇATIBINHA S/N. ARAÇATIBA 03/02/26 15 DIAS 

SUBMETER O PROJETO ANÁLISE DA PMAR NOS TERMOS DA LEI 4512/2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

DECRETO N° 14.603, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO AO DECRETO Nº 

14.404, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, VI da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os termos do processo SEI-2026-01000768,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida nova redação ao Decreto nº 14.404 de 21 

de outubro de 2025.

“Art. 3º [...]

COORDENADOR TÉCNICO DE APOIO AO CONTROLE 

INTERNO

Competência:

Compete ao Coordenador Técnico de Apoio ao Controle Interno 

coordenar e executar atividades de suporte técnico e administrativo 

voltadas ao controle interno no âmbito da Secretaria Municipal 

de Modernização e Gestão de Pessoal, prestando apoio direto ao 

servidor designado como responsável pela Unidade de Controle 

Interno da Pasta, visando assegurar a legalidade, legitimidade e efi-

ciência dos atos administrativos e contratuais.

Atribuições:

I – Prestar apoio técnico e administrativo à Unidade de Controle 

Interno da Secretaria nas atividades de acompanhamento, fiscaliza-

ção e controle dos atos e processos administrativos;

II – Auxiliar na coleta, organização e análise de informações e do-

cumentos necessários às ações de controle, auditoria e conformida-

de realizadas no âmbito da SMGP;

III – Apoiar a elaboração de relatórios, pareceres e levantamentos 

técnicos solicitados pela Unidade de Controle Interno, contribuin-

do com dados, registros e evidências administrativas;

IV – Acompanhar o cumprimento das recomendações e orienta-

ções oriundas dos órgãos de controle, garantindo a tramitação e o 

registro adequado das providências adotadas;
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V – Propor medidas de melhoria nos fluxos administrativos e na 

padronização de procedimentos internos, fortalecendo a integrida-

de, a transparência e a eficiência da gestão pública;

VI – Atuar de forma conjunta com o responsável pela Unidade 

de Controle Interno na análise, validação e assinatura de docu-

mentos, relatórios e manifestações técnicas relacionadas às ativida-

des de controle interno, podendo, quando necessário, proceder à 

assinatura desses documentos de forma autônoma, observadas as 

competências e normas internas vigentes;

VII – Substituir o responsável pela Unidade de Controle Interno 

nos casos de afastamento, impedimento ou vacância, assegurando 

a continuidade das atividades de controle e apoio administrativo.” 

(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

12 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

DECRETO Nº 14.604, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-

TARIA DE PARCERIAS E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E 

DA SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições cons-

titucionais e legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de observar os princípios que 

orientam a Administração Pública, esculpidos no artigo 37 da 

CRFB/88; 

CONSIDERANDO que a eficiência e a efetividade do gasto pú-

blico devem nortear as ações do governo municipal, com vistas ao 

melhor atendimento do cidadão; 

CONSIDERANDO que compete privativamente ao Prefeito dis-

por sobre a organização e o funcionamento da Administração Di-

reta e Indireta, nos exatos termos do arts. 48, incisos X e XI, 61, 

§ l°, inciso II, alínea ‘e’, 84, inciso VI, alíneas ‘a’ e ‘b’; e 88, todos 

da Constituição de 1988 com a redação dada pela Emenda Cons-

titucional nº 32/2001, aplicados ao âmbito municipal através do 

princípio da simetria; 

CONSIDERANDO, ainda, que a presente alteração não acarre-

tará aumento de despesa e trará para o Município de Angra dos 

Reis maior eficiência nos atos de gestão, promovendo atendimento 

humanizado e eficaz aos servidores e munícipes em geral,

DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado da Secretaria de Parcerias e Inovação Tec-

nológica, para compor o quadro da Secretaria de Cultura e Patri-

mônio, o Cargo em Comissão abaixo discriminado, passando a 

vigorar com a seguinte composição estrutural:

DE:

CÓDIGO CARGO SÍMBOLO SIGLA

26.0.3
Coordenação Técnica de 
Patrimônio Mundial da Unesco

CT SPIT.CTPMU

PARA:

CÓDIGO CARGO SÍMBOLO SIGLA

17.3.2
Coordenação Técnica de 
Patrimônio Mundial da Unesco

CT SPC.CTPMU

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PORTARIA SEJIN Nº 66 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIO-

NAL, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando o 

Termo de Dispensa 001/2026/SEJIN, Processo SEI nº SEI-2025- 

07002436, realizada pelo município de Angra dos Reis/RJ e cele-

brado entre a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  JUVENTUDE  

E  INOVAÇÃO  e  a  empresa ANGRA  LUZ  COMÉRCIO  E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA , fir-

mado em 22 de Janeiro de 2026, com fulcro no art. 94, da Lei nº 

14.133/2021.

RESOLVE:
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Art. 1º. Fica designado o servidor MATHEUS CARRARA PE-

REIRA, matrícula 26.669, para exercer a fiscalização do Termo de 

Dispensa 001/2026/SEJIN, cujo objeto é a aquisição de trocado-

res destinados aos Centros Municipais de Educação Infantil – CE-

MEIs do município de Angra dos Reis.

Art. 2º. Fica designada a servidora KARINE GOMES NETÉRIO 

GUIMARÃES, matrícula 14.156, para exercer a suplência da fisca-

lização do Termo de Dispensa citado no artigo anterior.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

PORTARIA Nº 257/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE:

ANULAR as Portarias: nº 178/2026 de 01 de fevereiro de 2026; 

nº 206/2026 de 04 de fevereiro de 2026 e nº 243/2026 de 12 de 

fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PORTARIA Nº 258/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE:

ANULAR a Portaria nº 216/2026 de 06 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

13 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2025

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ANGRA 

DOS REIS (FMC) e a SOCIEDADE EMPRESARIAL RAQUEL 

TAMAIO DE SOUZA 25929252874.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração do ob-

jeto contratual, a Prorrogação do prazo de vigência contratual até 

31 de dezembro 2026 e a observação da Cláusula Quarta consi-

derando que mesmo que o valor unitário permaneça o mesmo, o 

valor estimado foi alterado e a inclusão da “CLÁUSULA DÉCI-

MA QUARTA  – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DA-

DOS PESSOAIS (LGPD) do Contrato de Prestação de Serviços 

nº 079/20225.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no Artigo 74, 

inciso IV da Lei Federal 14.133/2021.

ALTERAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL: Fica alterada a 

CLÁUSULA PRIMEIRA do objeto contratual, passando a ter a 

seguinte redação:  os serviços de análise, avaliação e emissão de pa-

recer técnico que abrangem todos os editais realizados pelo Fundo 

Municipal de Cultura conferindo maior aderência às necessidades 

administrativas do Fundo, conforme segue o objeto do Edital nº 

003/2025, que trata do credenciamento dos pareceristas:

O presente Edital tem por objetivo o credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Jurídicas - (PJ - Microempreendedor Individual - MEI, 

com comprovado conhecimento e atuação em um ou mais seg-

mentos artísticos e culturais para exercerem as atividades de PARE-

CERISTAS na avaliação técnica e de mérito cultural dos projetos 



23
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2304 • 13 de Fevereiro de 2026

inscritos em editais referentes à Lei Complementar n.º 195/22 - 

Lei Paulo Gustavo, da Lei 14.399/2022 — Política Nacional Adir 

Blanc de Fomento a Cultura (PNAB), e outras fontes destinadas 

ao fomento cultural como a Lei 3748/2018 que criou o Fundo 

Municipal de Cultura de Angra dos Reis.

PRAZO: A prorrogação do prazo, sem reajuste de valores, tendo 

início em 23/06/2026 e término em 31/12/2026.

VALOR: Fica inalterado o valor unitário, sendo emitida a Nota de 

Empenho N° 3, de 26/01/2026, no valor de R$ 3.960,00 (três mil, 

novecentos e sessenta reais).

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD): 

Fica incluída a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ao Contrato 

079/2025, com a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA LEI GERAL DE PRO-

TEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

a) As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), bem como as normas correlatas aplicáveis, no 

tratamento de dados pessoais decorrentes da execução contratual.

b) A CONTRATADA declara que utilizará os dados pessoais ex-

clusivamente para as finalidades relacionadas ao cumprimento do 

objeto do contrato, vedada sua utilização ou compartilhamento em 

desconformidade com a legislação vigente.

c) A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas técnicas 

e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados, res-

ponsabilizando-se integralmente por seus empregados, prepostos, 

subcontratados ou suboperadores.

d) Concluído o tratamento de dados pessoais, deverá a CONTRA-

TADA proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses de guar-

da previstas em lei.

e) A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, solicitar infor-

mações, realizar auditorias ou adotar medidas de fiscalização quan-

to ao cumprimento das obrigações aqui  previstas.”

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Cultu-

ra e Patrimônio no despacho SEI – ID 01010729, CONSTANTE 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-2026-03000026.

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026.

ANGRA DOS REIS, 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL Nº 153/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA  

GM LAREN ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação 

de prazo, com reajuste, do Contrato de Locação de imóvel n° 

153/2022, situado à Avenida Júlio César de Noronha, nº 246, 

Centro, Angra dos Reis, destinado ao funcionamento do almoxari-

fado central da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 57, in-

ciso II, da Lei Federal 8.666/93 c/c art. 51 da Lei 8.245/91.

PRAZO:  A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo 

início em 12/02/2026 e término em 11/02/2027.

VALOR:  O valor global do presente Termo corresponde a R$ 

260.400,00 (duzentos e sessenta mil e quatrocentos reais), sendo 

o aluguel mensal no valor de R$21.700,00 (vinte e um mil e sete-

centos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao 

presente Termo correrão às contas da seguinte Dotação Orçamen-

tária: 20.2005.04.122.0204.2157.339039, Ficha nº 20260134 e 

Fonte nº 15000000, tendo sido emitida a Nota de Empenho N° 

924 de 06/02/2026, no valor de R$230.743,34 (duzentos e trinta 

mil, setecentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos).

DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD): Fica incluída a CLÁUSULA 

DÉCIMA SÉTIMA no Contrato 153/2022, com a seguinte redação:                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                                                                                                    

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PRO-

TEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

a) As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), bem como as normas correlatas aplicáveis, no 

tratamento de dados pessoais decorrentes da execução contratual.

b) O LOCATÁRIO declara que utilizará os dados pessoais exclu-

sivamente para as finalidades relacionadas ao cumprimento do ob-

jeto do contrato, vedada sua utilização ou compartilhamento em 
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desconformidade com a legislação vigente.

c) O LOCATÁRIO compromete-se a adotar medidas técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados, respon-

sabilizando-se integralmente por seus empregados, prepostos, sub-

contratados ou sub-operadores.

d) Concluído o tratamento de dados pessoais, deverá o LOCATÁ-

RIO proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses de guarda 

previstas em lei.

e) O LOCADOR poderá, a qualquer tempo, solicitar informa-

ções, realizar auditorias ou adotar medidas de fiscalização quanto 

ao cumprimento das obrigações aqui previstas.”

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de 

Modernização e Gestão de Pessoal, ID 00998893 Datado de 

02/02/2026,  constante do Processo Administrativo nº SEI-

2024-01006392.

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2026.

ANGRA DOS REIS, 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI FEDERAL N° 14.133/21

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2026/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, representado pela SECRETARIA DE SAÚDE, e a CLÍNICA MANOEL DE SOUZA 

LIMA LTDA.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, EM CARÁ-

TER AMBULATORIAL, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE (RMS) DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS/RJ, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, na forma abaixo descrita:

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
QUANTIDADE 

MENSAL 
QUANTIDADE 

ANUAL 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO GLOBAL 

02.05.02.003-8 

Ultrassonografia de Abdômen Superior  50 600 R$ 70,00 R$ 42.000,00

Ultrassonografia de Abdômen Superior 
(Parede Abdominal) 

15 180 R$ 70,00 R$ 12.600,00

02.05.02.004-6 Ultrassonografia de Abdômen Total 50 600 R$ 100,00 R$ 60.000,00

02.05.02.006-2 

Ultrassonografia de Articulação 

15 180

R$ 57,60 R$ 10.368,00

Ultrassonografia de Articulação (Partes 
Moles) 

R$ 57,60 R$ 10.368,00

02.05.02.010-0 Ultrassonografia Próstata de Via Abdominal 15 180 R$ 56,60 R$ 10.188,00

02.05.02.012-7 
Ultrassonografia de Tireoide 15 180 R$ 57,60 R$ 10.368,00

02.05.02.014-3 Ultrassonografia Obstetrica 20 240 R$ 44,80 R$ 10.752,00

02.05.02.016-0 Ultrassonografia Pelvica (Ginecologica) 30 360 R$ 33,60 R$ 12.096,00

02.05.02.018-6 
Ultrassonografia Transvaginal 50 600 R$ 64,00 R$ 38.400,00

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e vigorará por 12 (doze) meses, contatos a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
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VALOR: O valor total estimado do presente Contrato é de até R$ 

206.772,00 (duzentos e seis mil e setecentos e setenta e dois reais), 

correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$ 17.231,00 

(dezessete mil e duzentos e trinta e um reais).

DOTAÇÃO: Os recursos necessários à execução dos serviços ora 

contratados, para o exercício de 2026, correrão à conta das seguin-

tes dotações orçamentárias: 

• Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0129.2216.16000000, 

Código de Despesa 339039, Ficha 20260823, tendo sido empe-

nhada a importância de R$ 79.623,67 (setenta e nove mil e seis-

centos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos), por meio da 

Nota de Empenho nº 244, emitida no dia 07/01/2026;

      

• Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0129.2216.150010

02, Código de Despesa 339039, Ficha 20260822, tendo sido 

empenhada a importância de R$ 116.951,36 (cento e dezesseis 

mil e novecentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centa-

vos), por meio da Nota de Empenho nº 378, emitida no dia 

07/01/2026;

      

Parágrafo Único – Fica o restante a ser empenhado à conta do 

orçamento do próximo exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal n° 

14.133/21.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde no Processo n° SEI-2025-15004957.

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Republicação da Resolução Nº 03/2026/CMDCA, de 11 de Fe-

vereiro de 2026, publicada no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis Nº 2303, de 12 de fevereiro de 2026, página 

25-26, tendo em vista a verificação de incorreção na ordem 

numérica dos Incisos, nesta mesma Resolução, anteriormente 

publicada.

RESOLUÇÃO Nº03/2026/CMDCA

                                                

CRIA A COMISSÃO PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

DE AÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE - FMDCA, PARA O EXERCÍCIO DE 2027.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-

REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 

Nº 4.530, de 26 de Novembro de 2025, que alterou dispositivos 

da Lei Municipal Nº 2.211, de 17 de setembro de 2009 (alterada 

pela Lei Municipal Nº 2.305, de 07 de janeiro de 2010), e que 

dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança 

e do Adolescente no Município de Angra dos Reis, e dá outras 

providências e,

CONSIDERANDO o Inciso I do Art. 6º da Lei Municipal Nº 

1.668, de 13 de Fevereiro de 2006, que dispõe sobre o Fundo Mu-

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras pro-

vidências, e que foi alterada pela Lei Municipal Nº 1.699, de 27 

de Julho de 2006 e,  

CONSIDERANDO a deliberação advinda da primeira Reunião 

do ano corrente desse Conselho, em caráter Ordinário, realizada 

aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Comissão para a elaboração do Plano de Ação 

e Aplicação dos Recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FMDCA, para o Exercício de 2027, 

na forma abaixo:

I – Isabela de Souza Fausto - Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Social e Promoção da Cidadania;

II - Fábio Leandro Felix de Macedo - Associação Imã - “Instituto 

Mãos no Arado”;

III – Carolina Vitória da Silva – Procuradoria Geral do Município;

	

IV - Sérgio Benício Silva de Oliveira - Associação de Pais e Amigos 

dos Deficientes Visuais.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

11 DE FEVEREIRO DE 2026.

VÂNIA GOUVEIA CELESTINO

PRESIDENTE DO CMDCA DE ANGRA DOS REIS
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PORTARIA Nº 001/2026/CMEAR

                                                                             

Autoriza o funcionamento da Cooperativa de Trabalho e Serviços 

Educacionais São Bento - Ltda

O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto na  Lei Municipal nº 3.995, de 15 

de outubro de 2021, alterada pela Lei Municipal nº 4.162, de 27 

de dezembro de 2022.;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CMEAR Nº 014, 

de 03 de abril de 2025;

CONSIDERANDO, os termos do Processo nº 002/CME/2025, 

de 15 de outubro de 2025;    

                    

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Educação Infantil da 

instituição de ensino denominada Cooperativa de Trabalho e Servi-

ços Educacionais São Bento Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 

03.929.132/0002-71, localizada na Rua Coronel Carvalho,122, Cen-

tro, no município de Angra dos Reis, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino ficam obri-

gados a mantê-lo adequado às normas estabelecidas pelos Con-

selhos Nacional e Municipal de Educação e às demais instruções 

instituídas na Lei Federal nº 9.394 de 1996.

Art. 3º  O Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis 

zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decor-

rência desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E SE CUMPRA

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

MARIANA INACIO DE OLIVEIRA MÁXIMO

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 002/2026/SOH

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTÃO, FISCALI-

ZAÇÃO E SUPLÊNCIA  PARA CONTRATOS NO ÂMBITO 

DA SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO.

O SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando sua nomeação publicada no Bole-

tim Oficial nº 2034, portaria nº 015, página 05, de 01 de janeiro 

de 2025, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contra-

tos administrativos, notadamente o artigo 117, que dispõe sobre a 

fiscalização e a gestão de contratos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo para comporem a equipe 

de fiscalização, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do contrato relativo à Contratação de empresa especia-

lizada em serviços de engenharia, visando a construção da UBS 

PORTE III, conforme proposta nº 39157.0290001/24- 005 Novo 

PAC, SEI-2025-12000637, garantindo o cumprimento das obri-

gações contratuais, técnicas, administrativas:

I – Gilson Cesar Alves de Oliveira, Arquiteto, matrícula 10375, 

responsável pela Gestão;

II – Jefferson Pimenta da Silva, Engenheiro Civil, mat.  

32036, responsável pela Fiscalização;

III – Rodrigo da Silva, mat. 32390, Arquiteto, responsável pela 

Suplência.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-

cação.

ANGRA DOS REIS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

CONTRATO Nº 016/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e empresa 

CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Contratação Direta, 
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por inexigibilidade, de empresa especializada para o fornecimento, 

em caráter de exclusividade, da Plataforma Digital Integrada VIVA, 

disponibilizada na modalidade Software como Serviço (SaaS), com 

hospedagem em nuvem pública (cloud computing), de titularida-

de exclusiva da empresa CASHPAGO SOLUÇÕES LTDA, com 

fulcro no art. 20 da Lei 4.507/25 do Município de Angra dos Reis. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na Lei Federal 

nº 14.133/2021.

PRAZO: A contratação terá eficácia a partir da data da publicação 

do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas e o prazo contratual será de 12 (doze) meses, prorro-

gável por até o período máximo previsto nos termos do art. 114 da 

Lei nº 14.133/2021.

VALOR: A CONTRATADA não fará jus a qualquer remuneração 

direta por parte do Município. Sua remuneração decorrerá exclusiva-

mente da taxa de administração aplicada sobre as transações realizadas 

pelos usuários finais, fixada no percentual de 12% (doze por cento).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A Administração manterá, 

para fins de controle e registro, o processo administrativo atrela-

do à unidade orçamentária competente, sem, contudo, proceder a 

qualquer empenho ou movimentação financeira, haja vista que a 

receita auferida pela contratada decorre exclusivamente da taxa de 

administração sobre a comercialização de serviços turísticos, e não 

de dotação orçamentária municipal. 

Unidade Orçamentária: 2201 – FUNDAÇÃO DE TURISMO 

DE ANGRA DOS REIS

Projeto/Atividade: Gestão do Programa de Requalificação da In-

fraestrutura Turística

Natureza de Despesa: “Não se aplica, por ausência de despesa orça-

mentária direta associada ao contrato”

Fonte de Recursos: “Não se aplica”

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do PRESIDENTE 

DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, ID 

01010070, constante no processo administrativo, Nº SEI-2025-

27000245.

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026.

ANGRA DOS REIS, 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 044/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a Fanfarra 

do Rodrigo, com base no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

embasado no Parecer 139/2026/PGM/ASJUR07.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000161

II – CREDOR: RODRIGO DA COSTA ALMEIDA LUIZ

III – CNPJ: 33.127.037/0001-34

IV – ENDEREÇO: Alameda Antônio Ribeiro, nº 5, Aeroporta, 

Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.934-580.

V – OBJETO: Contratação de apresentação artística musical ao 

vivo, no formato Sax, com o saxofonista Rodrigo Costa, represen-

tado por Rodrigo da Costa Almeida Luiz, inscrito no CNPJ nº 

33.127.037/0001-34, para apresentação no evento Lançamento 

do Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Angra dos Reis.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (dois 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 19 de feve-

reiro de 2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme item 

II do Termo de Referência, DOC-SEI-01026581.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta comer-

cial, DOC-SEI-01026583, e Justificativa, DOC-SEI-01026601.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item VII do Termo de Referência, DOC-SEI-01026581.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.
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XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000161, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de RODRIGO DA COSTA ALMEIDA LUIZ, CNPJ: 

33.127.037/0001-34, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.011/2026

PROCESSO Nº.: SEI-2024-06001523

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS referente aquisição de cami-

sas e demais itens para  uniformes, para atender as necessidades das 

Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 03/03/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 90004/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90004/2026

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

PROCESSO CMAR Nº SEI-2025-25006047

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento 

de licenças de solução de Colaboração, Produtividade Digital e Se-

gurança da Informação (Microsoft 365 ou equivalente), com ser-

viços de implantação, suporte técnico e consultoria especializada, 

visando à modernização do ambiente digital da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, por um período de 12 (doze) meses.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA/HORA DA LICITAÇÃO: 05/03/2026, às 09:00 horas.

RETIRADA DO EDITAL: Os interessados poderão obter o Edi-

tal e seus anexos nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Trans-

parência da CMAR www.angradosreis.rj.leg.br; sítio eletrônico 

COMPRAS.GOV 

https://www. gov.br/compras/pt-br  ou ainda, retirar fisicamente 

na Subsecretaria de Licitações - Rua da Conceição, nº 255, 5º an-

dar, Centro, Angra dos Reis/RJ, munidos de carimbo com CNPJ 

e 1 pen drive lacrado.

INFORMAÇÕES: Subsecretaria de Licitação: (24) 2404-3965. 

E-mail: sg.ac@angradosreis.rj.leg.br 

LOCAL DA LICITAÇÃO: A sessão virtual do pregão eletrônico 

será realizada no seguinte endereço: https://www. gov.br/compras/

pt-br .

ANGRA DOS REIS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

ANDRÉ ALVES MORAES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO


